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Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

Contrato de Prestação de Serviços nº 10/2023

 

Processo nº 00071-00000487/2022-65
 

Cláusula Primeira – Das Partes
1.1 - Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S/A – CEASA/DF , doravante denominada CONTRATANTE, com

sede no SIA Sul - Quadra 10/05, CNPJ/MF Nº 00.314.310/0001-80, representada neste ato pelo seu Presidente Sr. BRUNO SENA
RODRIGUES, brasileiro, casado, advogado, portador do RG 2.129.547-SSP/DF, CPF 002.140.031-83 e seu diretor, Diretor Técnico
Operacional Sr. Dennyel Dantas de Morais, brasileiro, casado, portador do RG n° 2511757 e inscrito no CPF sob o  n° 020.200.741-33  e
de outro lado,  como CONTRATADO,  JL NETO ENEGENHARIA LTDA, CNPJ n°. 18.045.782/0001-40, com sede comercial em
Quadra 05-C, Lote 13, Sala 105, SIA Zona Industrial Guará –DF,  CEP n° 71.200-055, representada neste ato por José Láu Neto,
ocupante do cargo de Diretor da empresa, nacionalidade brasileiro, estado civil: Casado, Profissão: Engenheiro Civil, RG: 1.7779970 SSP-
DF, CPF/MF nº 907.766.821-72, residindo na Quadra 05, Bloco: T, Apartamento 203, SLR Planaltina-DF, resolvem firmar o presente
contrato, o qual reger-se-á mediante as seguintes cláusulas:

 

Cláusula Segunda – Do Procedimento
2.1 - O presente Contrato obedece aos termos do Edital e anexos, Termo de Referência, da Proposta de fl. ( 125291992) e

(125292501),Lei nº 13.303/2016 e suas alterações, Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019, LC 123/06, com alterações da LC 147/14,
pela Lei Distrital no 4.611/11, pelo Decreto 7.892/2013, além das demais normas pertinentes e condições estabelecidas no edital.

 

Cláusula Terceira – Do Objeto
3.1 Contratação de empresa para prestação de serviços de execução de instalação e de projeto de novo barrilete no tanque

de recalque, prestação de serviços de execução de impermeabilização de 3 (três) tanques de recalque e prestação de serviços de
manutenção e revitalização em 2 (duas) bombas elétricas, bem como todo o sistema de acionamento das mesmas, incluindo os circuitos de
potência (ou força) e comando, existentes no tanque de recalque das CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL
S/A – CEASA/DF, com sede no SIA Sul - Quadra 10/05, CNPJ/MF Nº 00.314.310/0001-80. 

3.2 - A licitação  será executada de acordo com o edital e seus anexos.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

01

Prestação de serviços para a
execução de novo barrilete no tanque de recalque
da CEASA-DF, seguindo todas as normas da NBR
5626 e demais associadas, com tubos e registros
em material galvanizado além da execução prévia
de projeto.

Serv. 1

02
Prestação de serviços de

impermeabilização de 3 (três) tanques de recalque
existentes na CEASA-DF.

Serv. 1

 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

01

Prestação de serviço de manutenção
e revitalização em 2 (duas) bombas elétricas WEG
W22 380Vca / 28,8A, bem como todo o sistema
de acionamento das mesmas, incluindo os
circuitos de potência (ou força) e comando
presentes no quadro elétrico.  

Serv. 1

 

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução
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4.1 - O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de menor valor, segundo o disposto nos art. 43 da da lei
13.303/2016 c/c arts. 6º e 10º da Lei nº 8.666/93, subsidiariamente.

 

Cláusula Quinta – Do Valor
5.1 - O valor total do Contrato, considerado o valor total estimado para todos os itens, é de R$ R$ 395.912,92 (trezentos e

noventa e cinco mil novecentos e doze reais e noventa e dois centavos), devendo tal importância ser atendida à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente, enquanto eventuais parcelas remanescentes serão custeadas à conta de dotações a serem
alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s), conforme fl. (119275815) dos autos do processo de número em epígrafe.

 

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária
6.1 – A despesa de R $ R$ 395.912,92 (trezentos e noventa e cinco mil novecentos e doze reais e noventa e dois

centavos), correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária (fl. 119275815) dos autos do processo de número em epígrafe):

 

1. Unidade Orçamentária: 14.202
2. Fonte de Recurso: 51 – Recursos Próprios

3. Programa de Trabalho: 20.692.8201.3191.0001
4. Projeto / Atividade / Denominação: Reformas das Estruturas Físicas 
5. Grupo de Despesa: 44
6. Esfera: 3

6.2 - O empenho inicial para contratação da empresa é de R$ 98.557,10 (noventa e oito mil quinhentos e cinquenta e sete
reais e dez centavos), conforme Nota de Empenho nº 2023NE000218 (128643504) e nº. 2023NE000219 (128644003), emitida em 06 de
dezembro de 2023, na modalidade ORDINÁRIO.

 

Cláusula Sétima – Do Faturamento/Pagamento
7.1 - Os pagamentos dos valores aprovados pelas CEASA/DF serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados da data de

protocolização da documentação fiscal, desde que de acordo com o aprovado pela CEASA/DF.

7.2 -O pagamento aos fornecedores e prestadores de serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação das
Certidões Negativas do INSS, GDF, Certificado de Regularidade do FGTS e CNDT com prazos de validade vigente na data do efetivo
pagamento, nos termos do Artigo 63 do Decreto no 32.598/2010 e das Decisões nos 7.243/97, 3.154/98 e 2.321/99 do Tribunal de Contas
do Distrito Federal.

7.3 - O pagamento da CONTRATADA será efetuado após a conformidade dos serviços solicitados, conforme cronograma
físico financeiro

 

Cláusula Oitava – Dos Prazos
8.1 - O prazo total para a realização dos serviços é de até 60 (sessenta) dias após assinatura do contrato, conforme

cronograma previsto no Termo de Referência.

8.2 - O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis meses).

8.3 - O prazo de entrega poderá ser prorrogado observado o disposto no Termo de Referência e Edital PE.

 

Cláusula Nona – Da execução dos serviços
9.1 – a execução dos serviços será feita na forma do Termo de Referência e Edital PE.

 

Cláusula Décima – Das Obrigações da Contratada
10.1 – Fica a contratada sujeita às disposições do Edital de Pregão Eletrônico, ao Termo de Referência, e à legislação

pertinente, quanto a suas obrigações.

10.2 – Fica a contratada a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações por ela assumida.

 

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações da Contratante
11.1 – Fica a contratante sujeita às disposições do Edital de Pregão Eletrônico, ao Termo de Referência anexado ao referido

Edital, e à legislação pertinente, quanto a suas obrigações.

 

Cláusula Décima Segunda – Do Local de Entrega e Recebimento
12.1 – Os objetos serão entregues e recebidos na Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S.A., localizado no SIA

Sul, Trecho 10, lote 05 - Pavilhão B-3, Administração, CEASA/DF.
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Cláusula Décima Terceira – Da Alteração Contratual
13.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da

Lei nº 8.666/93 e lei federal 13.303/2016, vedada a modificação do objeto.

13.2 – A alteração de valor contratual, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

Cláusula Décima Quarta – Das Penalidades
14.1 - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das normas previstas no

Edital de Pregão Eletrônico e nos contratos dele decorrente, em face do disposto na lei art. 69 da federal 13.303/2016 c/c arts. 81, 86, 87 e
88 da Lei 8.666/93, obedecerá, no âmbito das Centrais de Abastecimento do Distrito Federal S.A. (CEASA/DF), às normas estabelecidas
no Decreto Distrital n.º 26.851, de 30 de maio de 2006 e alterações posteriores.

 

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão
15.1 - O Contrato poderá ser rescindido, na forma prevista no  Edital de Pregão Eletrônico, observado o disposto no art. 69

da lei federal 13.303/2016 c/c art. 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, de forma subsidiaria, sujeitando-se a Contratada às consequências
determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

Cláusula Décima Sexta – Do Executor
16.1 – A CEASA/DF, por meio de Instrução e Serviço, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as

atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

Cláusula Décima Sétima - Da Publicação  do Contrato
17.1 - A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa

Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente das CEASA/DF (art. 6º, lei federal 13.303/2016 c/c art. 61, parágrafo
único, lei federal n. 8.666/1993, de forma subsidiaria).

 

Cláusula Décima Oitava – Do Foro
18.1 - Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente

Contrato.

 

Cláusula Décima Nona – Da Ouvidoria de Combate à Corrupção
19.1 – Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria, no telefone Central 162, ou 0800-

6449060, ou pelo atendimento presencial: SIA trecho n. 10, lote 05, Pavilhão n. B3, 1º andar, CEP 71.208-900, Distrito Federal.

 

Cláusula Vigésima – Das Garantias
20.   Para garantia das condições do contrato a ser firmado com a CEASA/DF, esta poderá solicitar da empresa vencedora o

recolhimento da garantia no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, até o máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do
termo de contrato e antes da protocolização da fatura.

20.1.  Em caso de prorrogação contratual de valor e prazo, a garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do
aditamento.

20.2.  A garantia poderá ser dada através de qualquer uma das seguintes modalidades:

I.  caução em dinheiro, ou em títulos da dívida pública;

II. seguro-garantia, ou;

III. fiança bancária.

20.3. No caso de caução com títulos da divida pública estes deverão estar acompanhados de laudo de avaliação da
Secretaria do Tesouro Nacional, no qual este informará sobre a exequibilidade, valor, prazo de resgate, taxa de atualização e condições de
resgate.

20.4.  A fiança bancária formalizar-se-á através de carta fiança fornecida por instituição financeira que, por si ou pelos
acionistas detentores de seu controle, não participem do capital ou da direção da licitante vencedora, sendo indispensável expressa
renuncia, pelo fiador, aos benefícios do artigo 1.491, do Código Civil.

20.5. No caso de fiança bancária, esta deverá ser apresentada em original, emitida por instituição financeira idônea e
devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, e a cobertura deverá compreender até o término do Contrato.

20.6. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou restituída após a execução do Contrato e, quando em dinheiro,
atualizado monetariamente.

20.7. Sem prejuízo das sanções previstas na Lei e neste Ato Convocatório, a não prestação da garantia exigida será
considerada recusa injusta ao aceite do Contrato, implicando na imediata anulação do mesmo.

Contrato 10 (128824135)         SEI 00071-00000487/2022-65 / pg. 3



 

Cláusula Vigésima Primeira – MATRIZ DE RISCOS

MATRIZ DE RISCOS - Art. 42, X da Lei nº 13.303/16.

RISCO FORMALIZAÇÃO
DO EVENTO MITIGAÇÃO RESPONSÁVEL

PELO CUSTO

PESSOAL EM
QUANTIDADE
INSUFICIENTE E COM
QUALIFICAÇÃO
INADEQUADA

A Comissão
Permanente de Licitação informa
que a empresa não atendeu as
exigências mínimas de qualificação
para prestação do serviço.

Exigência de
Anotação de
Responsabilidade Técnica -
ART por parte da empresa
contratada que comprove a
realização de serviços
similares;

Contratada

DEFINIÇÃO
INCORRETA DE
QUANTITATIVOS E
ESPECIFICAÇÕES DOS
SERVIÇOS.

A Comissão
Permanente de Licitação informa
que a proposta de preços está
incompatível com exigências
quanto a prestação dos serviços.

1. Cotação de
Preços adequada junto ao
Mercado;

2. Cláusula
contratual de previsão de
multa, em caso de
impossibilidade de execução
do contrato por parte da
contratada.

Contratada

INSOLVÊNCIA
DA CONTRATADA E
IMPOSSIBILIDADE DE
EXECUÇÃO DO
CONTRATO.

A CONTRATADA
informa a CEASA/DF quanto a
impossibilidade de execução do
contrato por dificuldades
financeiras.

Exigência de
certidões negativas (federal,
distrital, trabalhista, FGTS
entre outras).

Contratada

RISCO DA
ATIVIDADE
EMPRESARIAL, RISCOS
TRABALHISTAS,
PREVIDENCIÁRIOS E
TRIBUTÁRIOS/FISCAIS
RESULTANTES DA
EXECUÇÃO DO
CONTRATO.

A CONTRATADA
informa à CEASA/DF que
ocorreram problemas resultantes
dos riscos da atividade empresarial,
risco trabalhista, previdenciários e
tributários/fiscais.

Cláusula
contratual que determina que
o contratado será o
responsável pelos riscos da
atividade empresarial, riscos
trabalhistas, previdenciários e
tributários/fiscais resultantes
da execução do contrato.

Contratada

FUNCIONÁRIO
SEM QUALIFICAÇÃO PARA
A EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS.

O fiscal técnico da
CONTRATANTE identifica a falta
de capacitação
dos funcionários da Contratada
para a adequada prestação dos
serviços.

1. A
Contratada capacita o
funcionário para a adequada
prestação dos serviços;

2. A
Contratada substitui o
funcionário.

Contratada

DANOS
CAUSADOS AO SISTEMA
ELÉTRICO /HIDRÁULICO
DA CEASA-DF OU A
TERCEIROS DURANTE A
PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS.

A CONTRATANTE
informa à CONTRATADA sobre a
ocorrência de danos causados a
terceiros ou ao sistema elétrico da
CEASA-DF durante a prestação
dos serviços.

Cláusula
contratual que determina que
a contratada será responsável
pelos danos causados
diretamente ao sistema
elétrico da CEASA-DF ou a
terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do
objeto do contrato.

Contratada

SELEÇÃO DE
PRESTADOR DOS
SERVIÇOS SEM CONDIÇÃO
DE CUMPRIR OS TERMOS
CONTRATUAIS

A Comissão
Permanente de Licitação informa
que a licitante não possui as
garantias necessárias para a
prestação do serviço de acordo com
o Termo de Referência;

Exigência das
habilitações técnicas e
econômicas compatíveis com
o objeto. Emissão de ART.

Contratada
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SISTEMA DE
ABASTECIMENTO DE
ÁGUA DA CEASA-DF
FICAR INOPERANTE POR
MAIS DE 8 (OITO) HORAS.

A CONTRATANTE
informa à CONTRATADA sobre a
ocorrência da possível falta de água
durante a prestação dos serviços.

A
CONTRATADA será
notificada e terá que arcar
integralmente com as
responsabilidades cabíveis. 

Contratada

ACIDENTE DE
TRABALHO

O fiscal técnico da
CONTRATANTE informa a
CONTRATADA sobre o acidente
de trabalho durante a realização do
teste de vazão;

Fiscalização
por parte da
CONTRATANTE para exigir
que as normas de engenharia
de segurança sejam
cumpridas e que os EPI’s e
respectivos EPC’s sejam
utilizados;

Contratada

ABANDONO
DO CONTRATO PELA
CONTRATADA

A CONTRATADA
deixa de cumprir suas obrigações
quanto ao objeto contratado.

Cláusula
contratual que determina as
sanções previstas no caso
de inexecução parcial ou total
do contrato.

Contratada

21. - Na hipótese de ocorrência de um dos eventos de Riscos deste Contrato, a CONTRATADA deverá, no prazo de 01
(um) dia útil, informar a CEASA/DF sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações mínimas:

I - Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data da ocorrência e sua duração estimada;

II - As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de materialização do evento, quando houver;

III - As medidas que serão tomadas para cessar os efeitos do evento e o prazo estimado para que esses efeitos cessem;

IV - As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não irão ser cumpridas em razão do evento; e,

V - Outras informações relevantes.

21.1 - Após a notificação, a CEASA/DF decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar esclarecimentos adicionais a
CONTRATADA. Em sua decisão, a CEASA/DF poderá isentar temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das obrigações
contratuais afetadas pelo Evento.

21.2 - As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do príncipe ou força maior deverá ser comunicado pelas
partes em até 01 (um) dia útil, contados da data da ocorrência do evento.

21.3 - As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução do ocorrido.

21.4 - As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do descumprimento contratual decorrente de caso fortuito,
fato do príncipe ou força maior.

21.5 - Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, decidirão quanto a recomposição do equilíbrio
econômico financeiro do Contrato, salvo se as consequências do evento sejam cobertas por seguro, se houver.

21.6 - O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que todas as medidas para sanar os efeitos foram tomadas e
mesmo assim a manutenção do contrato se tornar impossível ou inviável nas condições existentes ou é excessivamente onerosa.

21.7 - As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações necessárias a fim de minimizar os efeitos advindos
dos eventos de caso fortuito, fato do príncipe ou força maior.

21.8 - Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do contrato, não previstos como caso de Riscos, serão decididos mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à
recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato.

Brasília, _____ de _____ de 2023.

 

PELA CEASA/DF

 

 

_____________________________

BRUNO SENA RODRIGUES
Presidente

PELA CEASA/DF

 

 

_____________________________

DENNYEL DANTAS DE MORAIS 
Diretor Técnico Operacional

PELA CONTRATADA

 

 

____________________________

JOSÉ LÁU NETO
Representante

TESTEMUNHAS

DIEGO LOPES COSTA
 CPF nº. 012.312.961-63

 

 AMAURY SILVA DE SANTANA
 CPF nº. 040.095.401-09
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